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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito a adoção da seguinte medida: 
Devido à grande quantidade de instalação de calçamento, de forma comunitária, no nosso Município, e devido ao fato de a Prefeitura Municipal também agora fornecer o meio-fio, que a Administração Municipal conceda o prazo de um ano de carência para aplicação da Lei Complementar nº 57, de 2019, que prevê a aplicação de multa no caso de o imóvel não possuir passeio, muro e cerca, para que, assim, os moradores se adequem à norma. 
A presente indicação refere-se exclusivamente para os moradores que estejam aderindo ao calçamento comunitário, obra esta que tem o custo da mão-de-obra, fazendo com que os contribuintes tenham dificuldades no pagamento do passeio público e do muro ao mesmo tempo.

Três Passos, 17 de outubro de 2019.


Flavio Habitzreiter
Vereador da Bancada do PTB
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